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PROJETO DE LEI Nº 184/2022. 

 

AUTORIA: VEREADOR RICARDO PRADO 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, que pretende Instituir a Campanha 

Permanente de Orientação e Conscientização sobre o 

Descarte Adequado do Lixo no Município de Ibitinga/SP. 

 

Analisando a propositura sobre o aspecto da constitucionalidade, dispõe a 

Constituição Estadual de São Paulo dispõe: 

Art. 5º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

§ 1º É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições. 

Sobre o aspecto da legalidade, a título elucidativo, dispõe A LOM: 

 

ART. 29 - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as  

matérias de competência do Município e especialmente: 

 

(...) 

IX - organização administrativa do município; 

 

PARECER - PLO Nº 184/2022
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ART. 56 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

 

(...) 

XV - prover os serviços e obras da administração pública; 

 

DA JURISPRUDÊNCIA DO EGRÉGIO TJSP:  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Processo n. 2083729-

89.2020.8.26.0000  

Autor: PREFEITO MUNICIPAL DE SOROCABA  

Réu: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA Voto n. 23.352  

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n. 12.057/19, do Município de Sorocaba, de 

iniciativa parlamentar, que cria campanha local de enfrentamento ao assédio e violência 

sexual. Imposição, porém, para a campanha, de providências como o treinamento de 

servidores, divulgação em espaços públicos, contas de serviço e cartazes em ônibus, além 

de impor parcerias. Ausência de vício de iniciativa no estabelecimento em si do que é real 

política pública, mas afronta à reserva da administração quando se estabelecem as ações 

de implementação da campanha. Artigos 4º, 5º e 6º da Lei n. 12.057/19 considerados 

inconstitucionais. Ação julgada parcialmente procedente. (São Paulo, 14 de julho de 

2021. CLAUDIO GODOY - RELATOR 

... 
 

De outro lado, contudo, quando a lei estabelece quais as ações a serem desenvolvidas na 

campanha, aí então já se coloca, justamente, questão atinente à invasão da esfera de 

reserva da administração. Com efeito, à Administração municipal, a cargo do Executivo, 

compete deliberar sobre as ações que, porém, por iniciativa parlamentar, acabaram sendo 

estabelecidas no artigo 4º e 5º da lei. Note-se, uma coisa é instituir de modo rigorosamente 

oportuno e louvável a campanha permanente de combate ao assédio, assim como prever 

seus princípios e objetivos. Outra diferente é o Legislativo impor medidas ou ações que 

dependem da iniciativa própria do Executivo, por envolverem meios e modos da gestão 

administrativa local. 
 

 

Verifica-se ainda que a propositura cria atribuições ao Poder Executivo, 

sendo que organização administrativa do Poder Executivo e o provimento 

dos serviços públicos e obras da administração Municipal, está no rol das 

matérias reservadas ao Prefeito Municipal para eventual propositura, e 

ademais trata-se de Lei autorizativa.  

 

Deste modo, a matéria de projeto de lei, mesmo com a intenção de ser 

meramente autorizativa, se estiver reservada a outro agente público e se 

deflagrado o processo legislativo por quem não detém tal competência, 

padece de inconstitucionalidade.  
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Assim, exaro parecer contrário à tramitação do 

Projeto de Lei nº 184/2.022, pelos vícios apontados, 

sem embargos de eventuais posicionamentos 

divergentes, que respeitamos. 

Ibitinga, 01 de novembro de 2.022. 

 

RICARDO TOFI JACOB 

DIRETOR JURÍDICO 

ASSINATURA DIGITAL 
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